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Ato: RESOLUCAO N° 22/2010 - SMED

Assunto: RENOVACAO DA AUTORIZAGCAO DE FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 8 ANOS, DA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ELVIRA DE FRANCA BUSCHMANN- EI E EF

Tipo: Resolugéao
Orgéo 1: Prefeitura do Municipio
Orgéo 2: Secretaria Municipal de Educagéo

Ementa: Art.1° — Renovar a Autorizagdo de Funcionamento do Ensino Fundamental de 8 anos, da ESCOLA
MUNICIPAL PROFESSORA ELVIRA DE FRANCA BUSCHMANN- El e EF Art. 2° - A presente Regularizacéo é de
até o término do ano letivo de 2010. Art. 3° - Fica regularizado o periodo ausente de Autorizacédo de
Funcionamento do Ensino Fundamental — séries iniciais, ficando convalidados todos os atos escolares
praticados. Art. 4° - A Diregao do Estabelecimento supracitado devera solicitar a Renovagado da Autorizacao,
120 (cento e vinte) dias antes do término da mesma. Paragrafo Unico - Quando ocorrer a cessacéo da oferta, a
Direcao devera comunicar a SMED a fim de formaliza-la oficialmente. Art. 5° - Esta Resolugdo entra em vigor na
data de sua publicagéo.



